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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. MINORANTE DO ART. 
33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO 
PREENCHIDOS. DEDICAÇÃO À ATIVIDADES CRIMINOSAS. 
CONFISSÃO DO RÉU. MOTIVAÇÃO CONCRETA A JUSTIFICAR A NÃO 
APLICAÇÃO DO REDUTOR. ALTERAÇÃO DO ENTENDIMENTO. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO. IMPOSSIBILIDADE. 
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. A confissão do paciente de que fazia a entrega de entorpecentes por 
pagamento indica de modo suficiente sua integração à atividade criminosa, 
sendo  certo que a revisão do julgado demandaria o revolvimento do conjunto 
fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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